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VIOLÊNCIA / Emvotaçãoapertada, conselhoda JustiçaMilitar puneoito integrantesdoExércitoquemataram, comcentenasde
disparos, ummúsico eumcatador em2019, noRiode Janeiro. Especialistas criticampolíticade segurança

Militares condenados
a 30 anos de prisão

» JOÃO VITOR TAVAREZ*

A Justiça Militar conde-
nou oito integrantes do
Exército a cerca de 30
anos de prisão pela

morte de dois civis. O caso refe-
re-se ao fuzilamento do músico
Evaldo dos Santos Rosa, que era
negro, e do catador de materiais
recicláveis LucianoMacedo, du-
rante uma ação do Exército no
bairro de Guadalupe, no Rio de
Janeiro, em 2019.
Por 3 votos a 2, após uma ses-

são demais de 15 horas, o conse-
lho de juízes da JustiçaMilitar da
União, com sede no Rio, conde-
nou os militares por homicídio
qualificado. As penas foram su-
periores a 28 anos de reclusão.
Além disso, houve responsabili-
zação por tentativa de homicídio
contra o sogro domúsico Evaldo,
SérgioGonçalves deAraújo.
A maior pena foi imposta ao

tenente Ítalo da Silva Nunes,
que comandava a ação: 31 anos
e 6 meses de reclusão. Os outros
sete soldados foram condena-
dos a 28 anos de reclusão e ex-
cluídos do quadro do Exército.
Isso porque não são oficiais e
suas penas foram acima de dois
anos, conforme prevê o Código
Penal Militar. Além de serem ex-
pulsos das Forças Armadas, os
condenados terão de cumprir a
prisão em regime fechado. Mas
continuarão em liberdade até o
julgamento de recursos.
Em abril de 2019, Evaldo leva-

va a família para umchá de bebê,

quandomilitares dispararam257
tiros de fuzil contra o veículo do
músico durante uma ação de pa-
trulhamento do Exército na área
da Vila Militar em Guadalupe,
ZonaNorte doRio.
O veículo domúsicomorto foi

atingidopor 62disparos de fuzil e
pistola. O catador LucianoMace-
do, que estava próximo do local

comseu carrinho, foi baleadope-
los militares ao tentar socorrer o
artista. Com ferimentos no braço
direito enas costas, Lucianomor-
reu 11 dias depois do episódio.
Outros quatro militares tam-

bém integravam o grupo. No en-
tanto, foram absolvidos por falta
de provas de queparticiparamda
ação. Conforme a Justiça Militar

da União, “um vídeo, exames re-
siduográficos, um relatório de
ensaio e pareceres técnicos estão
em consonância com a informa-
ção de que estes (militares) não
efetuaramdisparos”.
A sessão de ontem foi realiza-

da pelos votos de cincomagistra-
dos do Conselho Especial de Jus-
tiça: a juíza federal substituta da

Justiça Militar Mariana Aquino,
que atuou como presidente do
conselho; e quatro oficiais do
Exército, que exerceram a função
de juízesmilitares.

Reaçãodesproporcional
Conforme o voto da juíza, a

versão dos acusados — de que
atiraram em resposta aos dis-
paros feitos por Luciano
(apontado como autor de um
roubo momentos antes da tra-
gédia) — está fora de contexto
diante das provas.
“Com efeito, o assalto já ha-

via cessado, Evaldo estava den-
tro do carro, inconsciente; não
foram encontradas armas com
as vítimas, tampouco a viatura
Marruá foi alvejada; ademais, as
testemunhas relataramque ape-
nas os militares atiraram, o que
pôde ser comprovado, também,
em face das perícias e do vídeo
gravado. Assim, forçoso convir
que não há que se falar em legí-
tima defesa, uma vez que não
houve agressão injusta. Dames-
ma forma, impossível o reco-
nhecimento da excludente da

legítima defesa putativa quando
não presentes os elementos ne-
cessários à sua caracterização
(sequer há ameaça de agressão.
O assalto já havia cessado)”, de-
clarou amagistrada.
Ainda de acordo com a juíza,

“a lei não impõe, em tempo de
paz, a quem quer que seja, o de-
ver de matar. Ainda, importante
destacar que as regras de enga-
jamento — que são diretrizes
que balizam a conduta dosmili-
tares e o uso da força de forma
progressiva, proporcional e
pautada nos princípios da ra-
zoabilidade, proporcionalidade
e legalidade — não foram ob-
servadas no caso em tela; ao re-
vés, agiu-se de forma diame-
tralmente oposta àquela que se
espera de militares com vasta
experiência operacional”.
O conselho de juízes conside-

rou não haver configuração de
crime de omissão de socorro,
outra acusação aos militares,
“visto que o relato de testemu-
nhas confirmou que o tenente
ligou solicitando que a Polícia
Militar acionasseosórgãos com-
petentes para o socorro”.

Mãequefurtouparaalimentarosfilhosésolta
POBREZA

» LUANA PATRIOLINO

R$ 21,69. Esse foi o preço da li-
berdade da empregada domésti-
ca desempregada R.S., 41 anos,
presa sob a acusação de ter furta-
do duas garrafas de 600ml de re-
frigerante, dois pacotes de ma-
carrão instantâneo e suco em pó
de um supermercado da zona sul
de São Paulo, em 29 de setembro.
Solta na última quarta-feira (13),
após uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça (STJ), a mãe
solo de cinco filhos só teve ape-
nas uma justificativa ao ser abor-
dada pela PolíciaMilitar: “Roubei
porque estava com fome”.
Sem emprego, com crianças

com idades de 2, 3, 6, 8 e 16 anos,
R. é vítima da pobreza que se dis-
seminounopaís juntocomapan-

demia de covid-19. Com a crise
econômica provocada pelo novo
coronavírus, quase 20milhões de
brasileiros dizempassar 24 horas
oumais sem ter o que comer. O
dadoédoestudo InquéritoNacio-
nal sobre Insegurança Alimentar
no Contexto da Pandemia da Co-
vid-19 no Brasil, da Rede Pessan
(Rede Brasileira de Pesquisa em
Soberania e Segurança Alimentar
eNutricional).
No STJ, oministro Joel Ilan Pa-

ciornik acolheu os argumentos
da Defensoria Pública de São
Paulo, segundoos quais amulher
tinha cometido um“furto faméli-
co”. Para o relator, a lesão ínfima
ao bem jurídico e o estado de ne-
cessidade damulher não justifi-
camo prosseguimento do inqué-
rito policial.

Para Rafael Muneratti, defen-
sor públicodoEstadodeSP, ahis-
tórianão terminaaí.“Ela foi solta,
era o que todo mundo queria,
mas o problema dela não está re-
solvido. Ela vai sair da prisão e
ainda tem cinco filhos para criar,
quatro deles sãomenores de ida-
de. E ela precisa alimentá-los to-
dos os dias", disseMuneratti, em
entrevista à BBC. Ele atuou dire-
tamente no caso depois que o
processo chegou aBrasília.

Falha do Estado
Diversas ações de furto famé-

lico chegama instâncias superio-
res da Justiça brasileira. Desde
2004, há um entendimento do
SupremoTribunal Federal de que
casos como esse devem ser ar-

quivados, seguindo o princípio
da insignificância.
A norma, que não é obrigató-

ria, orienta juízes a desconsiderar
casos em que o valor do furto é
tão irrisório que não causa pre-
juízo à vítima do crime. Comida,
sucata, produtos de higiene pes-
soal e pequenas quantias em di-
nheiro, por exemplo, são descon-
siderados pela Justiça.
OcasodeR.S. nãoéoúnicono

país. Em 2015, no Distrito Fede-
ral, o eletricista M.F.L. foi preso
após tentar furtar carne de um
mercado para alimentar o filho
de 12 anos. Na avaliação de espe-
cialistas, o Estado falha em não
oferecer auxílio para que as pes-
soas em vulnerabilidade social
consigam ter uma vida digna. “O
Estado falhou comaquela pessoa

porque ela não está inscrita em
nenhum programa social e não
consegue trabalho. Ela não tem
meios para sair dessa situação de
vulnerabilidade, e é esse tipo de
pessoa que o Estado deveria dar

suporte”, ressalta o advogado
constitucionalista e cientista po-
lítico Nauê Bernardo de Azevedo.
(Colaborou Bernardo Lima, es-
tagiário sob a supervisão de Car-
los Alexandre de Souza)

STJ: Justiçabrasileira temdesconsideradocrimesdevalor irrisórioàvítima

Segundo Leonardo Sant’An-
na, especialista em segurança
pública, a morte de Evaldo Rosa
é reflexo de uma realidade onde
o Estado se mostra ausente. In-
capaz de atender cidadãos com
ações sociais, de educação ou
emprego, o poder público se faz
presente, muitas vezes, pormeio
da coerção, com consequências
trágicas. “Quando existem fa-
lhas, provoca-se uma fragilidade
em pessoas não contempladas
por esses fatores, previstos, in-
clusive, na Constituição Federal.
Esses itens são essenciais para
que se tenha um bom convívio
social”, observa o especialista.

“Além da recorrência de tais
conflitos, quando falamos do
envolvimento de vidas negras,
há um histórico nacional de
pessoas dessa etnia não con-
templadas por itens sociais. É
um histórico que vem desde o
período pós-libertação de es-
cravos, onde essa parcela da po-
pulação não teve acesso à edu-
cação, a recursos econômicos e
de moradia. São décadas e dé-
cadas dessa corrosão étnica,
cuja incorreção recai na comu-
nidade negra”, completa.
Para Sant’Anna, a decisão

evidencia como é complexa a
utilização de Forças Armadas no

combate ao crime nos grandes
centros urbanos. “Sabemos que
o nível de capacitação de um
profissional das Forças Armadas
é distinto. E não tem correlação
com segurança pública. Há uma
grande confusão que recai nesse
tipo de tragédia (morte de Eval-
do Rosa e Luciano Macedo), so-
bretudo nomomento em que se
coloca pessoas não preparadas
para realizar atividades de pro-
teção à população, mas que na
verdade são capacitadas para
atividades de guerra”.
O especialista questiona até a

responsabilidade dos coman-
dantes militares envolvidos nas

operações de pacificação. “Resta
saber se serão chamados à res-
ponsabilidade jurídica ou se ape-
nas um grupo de jovens com fu-
zil vão ser condenados a quase
30 anos”, indagou.
Para o advogado e militante

doMovimento Negro Unificado
(MNU), Marcelo Dias, a conde-
nação dosmilitares é fundamen-
tal para“inibir os atos de violação
de direitos, principalmente do
povo negro, pobre e periférico,
por parte dos agentes do Estado”.
(Colaborou: Bernardo Lima*)

* Estagiários sob a supervisão de
Carlos Alexandre de Souza

Quando só resta a brutalidade estatal

EvaldoRosa: autos evidenciaramquenãohouve troca de tiros

Plenário da JustiçaMilitar noRio de Janeiro: amaior pena, de 31 anos, foi imposta ao comandante da ação

Dados do 15º Anuário Brasileiro de Segurança Pública apontam que
negros representam 78,9% dos mortos pela polícia em 2020. Em 2019, o
índice foi de 79,1%. O levantamento foi elaborado a partir da base de
dados oficiais, disponibilizados pelos estados, sobre as mortes
decorrentes de ação policial. O estudo também revela que no ano
passado, quase todas as vítimas foram homens (98,4% do total) e
jovens, 76,2%, tinham entre 12 e 29 anos.
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